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ADMINISTRAÇÃO 

 
DECRETO sob o n° 013, de 29 de Abril de 2025. 
 

Dispõe sobre ponto facultativo no município de 
carnaubais/RN e dá outras providências. 
 

O Prefeito do Município de Carnaubais/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica estabelecido que o expediente interno e externo no 
Município de Carnaubais/RN, nos órgãos da Administração 
Pública Direta e Indireta, dar-se-á da seguinte forma: 
 
I. Fica estabelecido o ponto facultativo o expediente dos 

órgãos e entidades da administração pública 
municipal, no dia 02 de maio de 2025; 

 
Art. 2º O disposto no art. 1º deste Decreto não se aplica aos 
órgãos e entidades da administração pública municipal que, por 
sua natureza, exijam plantão permanente, devido a 
essencialidade do serviço pres- tado. 
 
Parágrafo Único – Deverão os órgãos da administração 
municipal responsáveis pelos serviços considera- dos essenciais 
organizar, em seus respectivos âmbitos, escalas para o 
cumprimento das atividades e defi- nir, mediante ato próprio, as 

unidades que não poderão adotar as medidas previstas neste 
decreto. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Carnaubais/RN, 29 de 
Abril de 2025. 
 

GLEIDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeito do Município de Carnaubais 

 
*publicado por Incorreção 30.04.2025 

 

SEMCJUT 

 
ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DO EDITAL DE 
SELEÇÃO DE MICROPROJETOS CULTURAIS para 
firmar termo de execução cultural com recursos 
da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura – PNAB (Lei Federal nº 14.399/2022). 

 
A Lei Federal nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), baseada na parceria da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a 
sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à 
diversidade, à democratização e à universalização do acesso à 
cultura no Brasil. 
 
A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de 
financiamento à cultura mediante repasses da União aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios de forma continuada. 

http://www.carnaubais.rn.gov.br/
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As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio 
do engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a 
apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do 
município de Carnaubais/RN. 
 
Deste modo, a Prefeitura Municipal de Carnaubais / Secretaria 
Municipal de Cultura, Juventude e Turismo, torna público o 
presente edital elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei 
PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Lei nº 
14.903/2023  (Marco Regulatório do Fomento à Cultura), no 
Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução 
Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e 
Acessibilidade). 

 

1 - OBJETO DO EDITAL 

1.1 ... 
1.2   ... 
1.3   ... 
1.4 - Este edital seguirá orientado com o seguinte cronograma: 
 

CRONOGRAMA GERAL 

01 Lançamento do edital 09 de abril de 2025 

02 Inscrições da proposta 10 a 18 de abril de 2025 

03 Habilitação de documentos 10 a 18 de abril de 2025 

04 Análise do mérito cultural 21 a 25 de abril de 2025 

05 Resultado de habilitação e mérito 
cultural 

28 de abril de 2025 

06 Recebimento de recurso e 
julgamento 

30 de abril a 02 de maio 2025 

07 Aferição das políticas afirmativas 
e aplicação de pontuações extras 

05 de maio 2025 

08 Resultado final do mérito e 
habilitação 

06 maio de 2025 

09 Abertura de contas 07 a 10 de maio de 2025 

10 Assinatura do Termo de Execução 
Cultural 

07 a 10 de maio de 2025 

11 Realização de pagamentos Até 15 de maio de 2025 

 
Carnaubais/RN, 29 de abril de 2025. 

 
GLEIDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°028/2025 
CHAMADA PÚBLICA N°001/2025 
 
Processo N° 2025.02.21.0005 
Modalidade: Chamada Pública 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, CNPJ 
08.294.670/0001-70. 
Endereço: Praça de Santa Luzia, N°20, Centro, Carnaubais/RN. 
Contratada: EDILZA MARIA DANTAS, CPF sob nº 053.992.474-
10 
Endereço: Rua Sebastião Andrade de LIMA, n°63-a, Rosa 
Luxemburgo, Zona Rural, Carnaubais/RN, CEP 59.665-000 
Objeto: Contratação para aquisição de gêneros alimentícios 
provenientes de agricultura familiar destinados a alimentação 
escolar no ano letivo de 2025, destinado a complementação do 
cardápio, atendendo as necessidades nutricionais previstas 
pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
Valor Total: R$ 36.875,00 (Trinta e seis mil, oitocentos e setenta 
e cinco reais). 
 
 
 

 
Data de Assinatura: 22 de Abril de 2025 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
Fundamento Legal: Lei n° 11.947/2009, da Resolução/CD/FNDE 
nº. 006 de 2020, e aplicando-se, subsidiariamente, a Lei federal 
nº 14.133/2021. 
 
Carnaubais/RN, 22 de Abril de 2025 
 

GLEIDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 
EDILZA MARIA DANTAS 

CONTRATADO(A) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#%3A~%3Atext%3D1º Esta Lei institui a%2Cacesso à cultura no Brasil
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#%3A~%3Atext%3D1º Esta Lei institui a%2Cacesso à cultura no Brasil
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#%3A~%3Atext%3DÉ obrigatória a exibição das%2Cde ações relativas à Política%2C
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023


Jornal Oficial do Município  Nº 2102 Carnaubais/RN, Quarta-feira, 30 de Abril  de 2025 Pág   03 

 

LICITAÇÃO 

 
 
 
 



Jornal Oficial do Município  Nº 2102 Carnaubais/RN, Quarta-feira, 30 de Abril  de 2025 Pág   04 
 

 
 
 
 



Jornal Oficial do Município  Nº 2102 Carnaubais/RN, Quarta-feira, 30 de Abril  de 2025 Pág   05 

 
 
 
 
 
 



Jornal Oficial do Município  Nº 2102 Carnaubais/RN, Quarta-feira, 30 de Abril  de 2025 Pág   06 
 

 
 
 


